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PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

Secretaria Executiva de Gestão e Planejamento Urbano e Habitação

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente concede o 

presente AUTORIZAÇÃO EVENTUAL, considerando o expediente protocolado sob o nº 

00764.1/2021.

1. DADOS DO REQUERENTE

Nome/Razão social
MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES

CPF/CNPJ
10377679000196

2. DADOS DO PROPRIETÁRIO

Nome/Razão social CPF/CNPJ Nº DO RGI

3. TIPO DA EVENTO

Autorização para a instalação de equipamentos urbanos do Projeto Urbanístico de 

Requalificação da Orla Marítima da Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes-

PE.

4. LOCAL DO EVENTO

Orla Marítima da Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes-PE, no trecho de 

2km compreendido entre o SESC e a rotatória da Igrejinha de Piedade denominado 

trecho II dos bairros de Piedade, Candeias e Barra de Jangada.

5. DOCUMENTOS APRESENTADOS

1.    Planta de Locação contendo 21 (vinte e uma) pranchas do projeto urbanístico de 

requalificação da Orla Marítima com responsável técnica Larissa Araújo de Oliveira, 

CAU A102735-2, CPF: 069.418.524-88;

2.    Licença Prévia Ambiental SEMAG/SMA/GLA nº 017/2020 com validade até 25/08/2022;
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3.    Autorização da Superintendência em Pernambuco – SPU, conforme PORTARIA SPU/ME 

Nº 4.461, DE 20 DE ABRIL DE 2021 publicada em Diário Oficial da União nº 75 em 23 de 

abril de 2021;

4.    Declaração emitida pela SECRETARIA EXECUTIVA DE SANEAMENTO E DE ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS DE OBRAS em 06/07/2021;

5.    Responsabilidade técnica do projeto urbanístico da Orla de Piedade, RRT Simples nº 

SI9989469I00CT001 com data de registro 23/09/2020, da responsável arquiteta Larissa 

Araújo de Oliveira, CAU A102735-2, CPF 069.418.524-88;

6.    Responsabilidade técnica da elaboração dos projetos complementares, ART 

Obra/Serviço nº PE20200545190 registrada em 22/09/2020, do responsável engenheiro 

civil Lucilo Neves Pires Galvão RNP 1800600631 e Registro: PE027524 PE, Empresa 

contratada: ECAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA Registro: 0000047396-PE;

7.  Responsabilidade técnica da execução da obra, ART Obra/Serviço nº PE20210631531 

registrada em 21/05/2021, da responsável engenheira civil JULIANA VON SCHMALZ 

TORRES RNP 1803892951 e Registro: PE026498D PE, Empresa contratada: ECAM 

TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA Registro: 0000047396-PE.

6. OBSERVAÇÕES

Equipamentos Licenciados do trecho II:

Duas Academias da Terceira Idade contendo em cada academia um simulador de 

cavalgada triplo, um suporte de abdominais duplo, um multi exercitador, uma rotação 

vertical com dupla diagonal, uma esqui triplo, um simulador de caminhada triplo e uma 

de rotação dupla diagonal ap triplo; uma Academia da Saúde contendo uma barra 

assimétrica, duas barras de alongamentos, três barras de marinheiro, cinco pranchas 

abdominais; já na Academia PCD contendo um alongador três alturas PCD, um giro de 

punho PCD, uma rotação vertical dupla PCD, uma rotação com dupla diagonal e vertical 

conjugada PCD, um voador dorsal com peitoral PCD, uma puxada alta PCD, um 

desenvolvimento PCD, uma remada PCD, um supino PCD; e dois Ecoparque Infantil 

cada um contendo uma casinha com mirante, uma escaladas horizontal, um balanço 

com três lugares, uma gangorra triplas infantis faixa 02, um bichinhos 01, um bichinhos 

02 e um bichinhos 03; e um Parque Infantil PCD que irá conter um balanço de dois 
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lugares adaptados, um balanço vai-vem adaptado, um carrossel adaptado, uma 

gangorra adaptada, e quatro Estações de Alongamento terão uma estação de 

alongamento em aço inox cada.

O presente documento foi gerado eletronicamente no portal do licenciamento 

integrado do Jaboatão dos Guararapes.

Jaboatão dos Guararapes, 08 de Julho de 2021

Alvará válido até 08/07/2023

Código de controle da certidão ALUB.A018.C169.5BFD

Para verificar a autencidade, acesse: https://cidadao...

https://cidadao-jaboatao.sissofia.com.br/processos/URB/0076412021/baixar-licenca?tk=$2y$10$3vzoZIEG4rwvMD3kidBj3OwRTY4MsDMkGMeF3wqGTOe3JzqnIpSVO
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PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

Secretaria Executiva de Meio Ambiente

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, concede o 

presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO, considerando o expediente protocolado sob o nº 

00331.2/2021.

1. DADOS DO REQUERENTE

Nome/Razão Social
MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

CPF/CNPJ
10.377.679/0001-96

2. DADOS DO EMPREENDIMENTO

O empreendimento “Projeto da Orla de Jaboatão – Trecho 2” enquadra-se na tipologia 

de Obras Diversas, Grupo 6.B, de acordo com o Anexo I do Decreto Municipal nº 

87/2014, e conforme a Resolução CONSEMA Nº01/2018, como 

Revitalizações/Requalificação de Espaços Públicos. A obra consiste na estruturação 

urbana do trecho da orla de Jaboatão entre as ruas Aniceto Varejão e Barreto de 

Menezes, conectando com outros trechos já implantados. O Projeto desenvolvido 

contempla o trecho da orla de Piedade sem urbanização, localizado entre o retorno da 

Av. Beira Mar em Piedade, na altura da Av. Gal. Barreto de Menezes, ao Norte, e o 

edifício do SESC, após o cruzamento com a Rua do Loreto, ao Sul. A intervenção possui 

1.987,86m de extensão, com largura variável entre 19,80m, no Pátio de Eventos, e 

7,50m, no trecho próximo à Rua do Loreto.

3. EXIGÊNCIAS

3.1 Quando da solicitação da Licença de Operação, apresentar os seguintes 

documentos:

3.1.1 Cópia da Licença de Instalação válida;

3.1.2 Relatório Final de Obras aprovado pela SESURB (Secretaria Executiva de Serviços 

Urbanos), referente à geração de resíduos da construção civil;

3.1.3 Licenças Ambientais das empresas envolvidas no transporte e destinação de 
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resíduos da construção civil;

3.1.4 Declaração e documentos comprobatórios referentes à destinação do material 

lenhoso proveniente dos individuos árboreos;

3.2  Impreterivelmente antes do início das obras, solicitar equipe a esta SEMAM/SMA 

do MOAMAS (Monitoramento de Animais Marinhos e Silvestres) para acompanhamento 

das tartarugas marinhas na orla;

3.3     A execução da iluminação da Orla deverá seguir as recomendações da Cartilha de 

Fotopoluição - Projeto TAMAR;

3.4 Deverão ser umidificadas as áreas durante a atividade de terraplenagem para evitar 

dispersão de poeira;

3.5 Proceder à execução das obras sem prejudicar o fluxo de tráfego de veículos 

existente;

3.6 A via de veículos projetada deverá contemplar apenas o uso de veículos 

autorizados/emergência desta Prefeitura; 

3.7 A manutenção da área de engorda deverá ser contínua, em especial nos trechos 

críticos;

3.8 O terreno destinado ao canteiro de obras possui uma reserva de material arenoso 

com granulometria e características específicas para engorda da praia, sendo utilizada 

para alimentação parcial em trechos críticos da orla. É terminantemente proibido haver 

mistura deste material com algum proveniente da obra;

3.9 Será imprescindível que na etapa de realização da obra, haja realocação dos 61 

(sessenta e um) pontos referenciais de nível existentes, a ser realizado por uma equipe 

de topografia especializada; 

3.10 O material de expurgo (essencialmente areia da engorda) deverá ser estocado 

para reaproveitamento posterior nos trechos de praia afetados por processos erosivos, 

utilizando-o como material de reposição;

3.11 No que se refere ao manejo da fauna, um responsável da área (biólogo, 

veterinário, zootecnista) deverá estar de plantão no ato da atividade a fim de dar 

suporte às atividades e manejar os animais de forma adequada, caso seja necessário;

3.12 A vegetação (rastejante e arbustiva) encontrada no canteiro de obras deverá ser 
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replantada na área do pós praia que tangenciará o empreendimento. Este tipo de 

vegetação propicia a consolidação do sedimento arenoso na área;

3.13 Os resíduos da construção civil deverão ser acondicionados corretamente, e 

separadamente por cada tipologia de resíduo gerado, até o momento da coleta para 

encaminhamento ao receptor final;

3.14 Os resíduos da construção civil devem ser tratados conforme estabelece a 

Resolução CONAMA 307/02;

3.15 Atender às exigências previstas na Lei Federal nº 12.305/2010, que estabelece a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos;

3.16 A instalação do canteiro de obras deve estar sempre de acordo com a legislação 

vigente, especialmente no que diz respeito à proteção ao meio ambiente;

3.17 A emissão de sons e ruídos em decorrência das diversas atividades previstas 

deverá obedecer aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente 

(Resolução CONAMA nº 01/90, Normas ABNT: NBR 10151/2000 e NBR 10152/1987, Lei 

Estadual nº 12.789/2005 e Lei Municipal nº 972/2013);

3.18 A Licença expedida perderá a validade se violadas quaisquer das condições 

estabelecidas ou se houver outro dano ao meio ambiente;

3.19 Fica proibido vedar, aterrar ou impedir de alguma forma a passagem natural das 

águas dos drenos naturais perenes ou intermitentes na área da propriedade;

3.20 Não será permitido o lançamento diretamente no solo de qualquer efluente 

líquido sem tratamento adequado, em consonância com a legislação vigente;

3.21 Comunicar previamente a esta SEMAG/GLA, qualquer modificação da atividade, a 

fim de se avaliar a necessidade de ser solicitada uma nova Licença Ambiental;

3.22 A Vegetação nativa é protegida pelo Código Florestal Brasileiro, Lei nº 12.651/12, 

não sendo autorizada a supressão de nenhum espécime sem a prévia autorização desta 

SEMAG/GLA.

3.23 Cumprir as determinações do Decreto Municipal nº 87/14, que estabelece os 

procedimentos relacionados ao licenciamento ambiental neste Município.
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4. OBSERVAÇÕES

4.1 O Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC - deverá ser 

analisado e aprovado pelo órgão gestor de limpeza urbana municipal - SESURB - antes 

da concessão do Alvará de Construção (Lei Municipal nº 960/2013) e este PGRCC deverá 

ser cumprido integralmente;

4.2 O não atendimento às condicionantes e prazos implicará na perda da validade 

desta Licença Prévia;

4.3 A presente Licença Prévia está sendo concedida com base nas informações 

apresentadas pelo interessado e não dispensa nem substitui Alvarás ou Certidões de 

qualquer natureza exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal;

4.4 O pedido de renovação desta Licença Prévia deverá ser protocolado com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validade, em atendimento 

ao disposto no Decreto Municipal nº 87/2014.

O presente documento foi gerado eletronicamente no portal do licenciamento 

integrado do Jaboatão dos Guararapes.

Jaboatão dos Guararapes, 02 de Julho de 2021

Licença válida até 02/07/2024

Código de controle da certidão LIAM.CAD3.F151.C16F

Para verificar a autencidade, acesse: https://cidadao...

https://cidadao-jaboatao.sissofia.com.br/processos/AMB/0033122021/baixar-licenca?tk=$2y$10$T7ekfryAuqee.mH0JZpn7e3CxsYUWH2FX8.M3eRrUkuIyRnm6HL5.
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O�cio  DPR Nº 169/2021

 

Recife, 26 de março de 2021

A Sua Excelência o Senhor

ANDERSON FERREIRA

Prefeito

Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes /PE

gabinetepmjg@gmail.com

 

Assunto: Resposta ao OF. 044/2021 - protocolo CPRH 00862/2021.

Referência: Ao responder este O�cio, favor indicar expressamente o Processo SEI
nº 0031000008.001954/2021-17

 

Senhor Prefeito,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao o�cio em epígrafe, protocolado nesta Agência sob o nº
00862/2021, referente ao licenciamento ambiental do Projeto de Estruturação Urbana do Trecho 02 da
Orla de Jaboatão dos Guararapes, vimos por meio do presente encaminhar a Nota Técnica UGC 02/2021
e anexo, com as considerações deste órgão ambiental.

Sem mais para o momento, ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos necessários, ao tempo
em que renovamos nossos votos de elevada es�ma e consideração.

 

Atenciosamente,  

DJALMA SOUTO MAIOR PAES JÚNIOR

Diretor-Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Djalma Souto Maior Paes Júnior, em 29/03/2021, às
15:28, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23
de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12566816
e o código CRC D546417A.

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

Rua Oliveira Góes, nº 395, - Bairro Poço da Panela, Recife/PE - CEP 52061-340, Telefone: (81)31828800 

http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0






















































Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021042300093

93

Nº 75, sexta-feira, 23 de abril de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO
E MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA
DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 4.263, DE 14 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 102 do Anexo I do
Decreto 9.745, de 8 de abril de 2019, com fundamento no disposto no Parágrafo único do art.
5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei
9.636/98, assim como os elementos que integram o Processo nº 04988.001028/2013-81 e

Considerando a instituição do Programa Regulariza +, por meio da Portaria nº
2.519, de 02 de março de 2021, que visa o aumento da capacidade operacional relacionada aos
procedimentos de titulação e regularização fundiária das áreas urbanas e rurais da União sob
gestão da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União - SPU, resolve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público para fins de regularização fundiária
de interesse social, o imóvel da União classificado como terreno de marinha e acrescidos,
localizado no município de Fortaleza, estado do Ceará, com área de 43.778,33 m², sendo parte
de uma área total de 355.437,67 m² que se encontra devidamente matriculado sob o número
82.163 no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º O imóvel possui as seguintes características e confrontações:
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Inicia-se ao NORTE, no vértice V1, de coordenadas N
9.591.544,92 m e E 546.223,32 m por onde segue com uma distância de 60,87 m; até o
vértice V2, de coordenadas N 9.591.546,22 m e E 546.284,18 m; por onde segue com uma
distância de 59,82 m até o vértice V3, de coordenadas N 9.591.545,57 m e E 546.344,00
m; deste, segue uma distância de 58,90 m até o vértice V4, de coordenadas N
9.591.541,97 m e E 546.402,79 m; deste segue com uma distância de 38,30 m; até o
vértice V5, de coordenadas N 9.591.537,52 e E 546.440,83 m; deste, segue com uma
distância de 68,62 m até o vértice V6, de coordenadas N 9.591.520,30m e E 546.507,25 m;
deste segue com uma distância de 122,10 m até o vértice V7, de coordenadas N
9.591.482,97 m e E 546.623,50 m; limitando neste trecho com a rua Lídia Petri ; Ao LESTE,
a partir do vértice V7, segue por uma distância de 77,95 m; até o vértice V8, de
coordenadas N 9.591.437,22m e E 546.686,61m, deste segue por uma distância de 54,17
m; até o vértice V9, de coordenadas N 9.591.405,72 e E 546.730,68m, deste segue com
uma distância de 18,90 m até o vértice V10, de coordenadas N 9.591.396,00m e E
546.746,89m, deste segue com uma distância de 46,33 m até o vértice V11, de
coordenadas N 9.591.377,22m e E 546.789,24m, deste segue com uma distância de 12,90
m até o vértice V12, de coordenadas N 9.591.372,912m e E 546.801,40m confinando neste
trecho com a rua José Roberto Sales; ao SUL, a partir do vértice V12, segue por uma
distância de 80,16 m; até o vértice V13, de coordenadas N 9.591.372,912m e E
546.721,238m, deste segue com uma distância de 17,43m até o vértice V14, de
coordenadas N 9.591.374,431m e E 546.703,874m, deste segue com uma distância de
181,30m até o vértice V15, de coordenadas N 9.591.405,914m e E 546.525,329m
confinando neste trecho com terreno alodial e com a rua da Taperuaba; a OESTE , a partir
do Vértice V15, segue por uma distância de 30,85m, limitando com a praia, até o vértice
V16 de coordenadas N 9.591.418,29m e E 546.497,08m, deste segue com uma distância de
23,94m até o vértice V17, de coordenadas N 9.591.436,24m e E 546.481,24m, deste segue
com uma distância de 141,32 m até o vértice V18, de coordenadas N 9.591.465,30m e E
546.342,94m, deste segue com uma distância de 123,22 m até o vértice V19, de
coordenadas N 9.591.477,61m e E 546.220,34m, deste segue com uma distância de 67,38
m até o vértice V1 onde teve início essa descrição, limitando com rua Rita das Goiabeiras;
perfazendo uma área total de 43.778,33m².. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e se encontram representadas no
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, tendo como DATUM SIRGAS
2000.

Art. 3º O imóvel descrito no art. 2º é de interesse público na medida em que
será destinado à projeto de regularização fundiária de interesse social, em benefício de
aproximadamente 350 famílias de baixa renda

Art. 4º A SPU/CE remeterá ofício informando o teor desta Portaria ao Cartório
de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Fortaleza e a Prefeitura Municipal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO BENEDITO DE SANTANA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA SPU/MS/ME Nº 4.487, DE 20 DE ABRIL DE 2021

SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 51, §8º, da
Instrução Normativa SPU n° 22, de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no §4º
do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e os elementos que integram o
Processo nº 04921.000816/2017-59, resolve:

Art. 1º Autorizar a reversão à União do imóvel situado no Município de Ponta
Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, cadastrado sob o RIP n° 913100763.500-7, com
área de 27.724,80m2, doado município de Ponta Porã/MS nos termos do contrato
assinado pelas partes em 27 de dezembro de 2019, registrado no Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Ponta Porã/MS na Matrícula de nº 33.273, Livro n° 02, folhas
01/02.

Parágrafo único. A reversão de que trata o caput fundamenta-se no
descumprimento do encargo previsto na cláusula segunda do respectivo contrato,
firmado entre a União e município de Ponta Porã/MS, na data de 27 de dezembro de
2019, lavrado às folhas 123 a 124 do Livro nº 04 da Superintendência do Patrimônio da
União no Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A formalização da reversão dar-se-á pelo cancelamento do registro
anterior, a ser requerida ao Oficial do Registro de Imóveis competente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ RIBEIRO ROSA

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO
PORTARIA SPU/ME Nº 4.461, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM PERNAMBUCO, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 83, de 28 de agosto de 2019 e Portaria SPU nº 54, de 26/02/2019, tendo em vista o
disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com a nova
redação que lhe foi conferida pela Lei nº 13.139, de 26 de junho de 2015, e de acordo com
os elementos que integram o Processo nº 10154.111472/2020-49, resolve:

Art. 1º Autorizar o Município de Jaboatão dos Guararapes, CNPJ:
10.377.679/0001-96, a realizar a execução do Projeto de Requalificação do Trecho da Orla
da Praia de Piedade, compreendido entre a Av. Barreto de Menezes e a rua Aniceto
Varejão, na orla da Praia de Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE.

Art. 2º A obra a que se refere o art. 1º destina-se à requalificação e
urbanização da orla com a construção de passeio de pedestre, ciclovia, calçadão, pista de
cooper e instalação de equipamentos de esporte e lazer na faixa de areia da Praia de
Piedade, e também a construção de via para passagem de veículos motorizados na
continuação da Rua Loreto, totalizando 2,1 Km de área a ser urbanizada.

Art. 3º A área onde a obra será executada é caracterizada como área de uso
comum do povo.

Art. 4º Os serviços deverão ser executados de acordo com os autos do processo
10154.111472/2020-49.

Art. 5º A obra está condicionada a garantir o livre e franco acesso às áreas de
uso comum do povo e ao cumprimento rigoroso das recomendações urbanísticas,
sanitárias e ambientais, conforme legislação vigente. Como também, ainda, às aprovações
de projetos, aos pagamentos de taxas e alvarás dos órgãos pertinentes, assim como
qualquer exigência complementar necessária à legalidade da obra.

Art. 6º São deveres do município:
I - promover o correto uso e ocupação da praia, garantir o livre e franco acesso

à praia e ao mar, em qualquer direção e sentido, nos termos contidos no art. 10 da Lei nº
7.661/88.

II - realizar contínuo monitoramento da área, em virtude do comportamento
ainda instável da praia após a engorda.

III - assumir as responsabilidades inerentes à execução da obra, incluindo a
responsabilidade pela manutenção das estruturas edificadas e pela demolição da obra
quando: i) representar risco à segurança das pessoas e do meio ambiente; ii) quando não
cumprir mais a sua finalidade social; iii) na hipótese de retomada do imóvel em
decorrência de obrigação legal imposta à União.

Art. 7º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria não excluem
outros, explícitos ou implicitamente, decorrentes da legislação pertinente.

Art. 8º A autorização de obra a que se refere esta portaria, não implica na
constituição de nenhum direito sobre a área ou constituição de domínio, não gerando
direitos a quaisquer indenizações sobre benfeitorias, sendo ato precário, revogável a
qualquer tempo.

Art. 9º Durante o período de execução da obra, a que se referem os arts. 1º e
2º, é obrigatória a fixação de uma placa junto ao canteiro de obras, em local visível, de
acordo com os termos da Portaria SPU nº 122, de 13 de junho de 2000 ou a que vier a
substitui-la.

Art. 10 Responderá o município, judicial ou extrajudicialmente, por quaisquer
reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros, em decorrência da instalação dos
equipamentos e realização das obras de que trata esta portaria.

Art. 11 Compete à SPU/PE acompanhar e fiscalizar a execução da obra, a fim de
verificar o efetivo cumprimento dos encargos contidos nesta portaria autorizativa, bem
como outros que estejam condicionados nos autos do processo.

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem prazo de
vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, por igual período, a critério da
administração.

JORGE LUÍS DE MELLO ARAÚJO

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

RESOLUÇÃO CONFAZ/ME Nº 4, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Altera o anexo da Resolução nº 03/97, que aprovou
o Regimento da COTEPE/ICMS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ,
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o §1º do art. 4º do Regimento do
CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS 133/97, de 12 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Divulgar, no Anexo Único desta resolução, a alteração do Regimento da
Comissão Técnica Permanente do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - COTEPE/ICMS, aprovada pelo Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, na sua 180ª Reunião Ordinária realizada em Brasília, DF, em 08 de abril de 2021.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

WALDERY RODRIGUES JUNIOR

ANEXO ÚNICO

Art. 1° O § 5° fica acrescido ao art. 13 do Anexo da Resolução nº 03/97, de 12
de dezembro de 1997, com a seguinte redação:

"§ 5º As reuniões ordinárias e extraordinárias, excepcionalmente, poderão ser
realizadas, mediante a utilização de plataformas de videoconferência, pela Internet, nos
termos e condições que vierem a ser estabelecidas no ato convocatório, observado o
disposto no art. 29.".

RESOLUÇÃO CONFAZ/ME Nº 5, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Autoriza o Estado de Goiás e o Distrito Federal a
REGISTRAR E DEPOSITAR relações de ATOS
CONCESSIVOS VIGENTES E NÃO VIGENTES EM 8 DE
AGOSTO DE 2017, bem como a respectiva
documentação comprobatória, conforme o disposto
no § 1º da cláusula quarta, no § 2º da cláusula
sétima, no parágrafo único da cláusula décima
segunda e § 1º da cláusula décima terceira do
Convênio ICMS 190/17.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA-CONFAZ, em
exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ,
aprovado pelo Convênio ICMS 133/97, de 12 de dezembro de 1997, conforme deliberação
do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 180ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 08 de abril de 2021, em Brasília, DF, resolve:

Art 1º Os Estado de Goiás e o Distrito Federal ficam autorizados, nos termos do
§ 1º da cláusula quarta, do § 2º da cláusula sétima, no parágrafo único da cláusula décima
segunda e § 1º da cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro
de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria Executiva do CONFAZ relações de ATOS
CONCESSIVOS VIGENTES E NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, relativos aos
benefícios fiscais instituídos por legislação estadual publicada até 08 de agosto de 2017,
em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da
Constituição Federal, e a respectiva DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, conforme
solicitações abaixo informadas, recebidas na SE/CONFAZ:

. Item UF Recebimento Registro e Depósito de:

. Data Fo r m a

. 1 DISTRITO FEDERAL 10.03.2021 Correio Eletrônico Atos Concessivos Vigentes e Não Vigentes

. 2 GOIÁS 09.03.2021 Correio Eletrônico Atos Concessivos Vigentes e Não Vigentes

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

WALDERY RODRIGUES JUNIOR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
29270758168
Realce

29270758168
Realce


